AEA-DF ATENTA AOS SINTERESSES DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS:

1º) O Presidente da Associação dos Engº Agrônomos do Distrito Federal manifesta-se contra o Decreto Nº 4.560 de 30.12.2002 que dá atribuições aos Técnicos Agrícolas e Agropecuários além dos conteúdos formativos de profissionais de nível médio, sem o embasamento científico e acadêmico para muitas atividades que apenas os Engenheiros Agrônomos as tem.

Foram expedidos ofícios a todos os Senadores da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa Federal, conforme íntegra abaixo:
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Of. GP-AEA-DF Nº 069/2005

                      Brasília, 26 de julho de 2005.

Ref.  Projeto de Decreto Legislativo Nº 190 de 2005

Senhor Senador

A Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal (AEA-DF), confiante no Espírito de justiça que preside todos os atos de Vossa Excelência, vem pedir-lhe apoio irrestrito ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 190 DE 2005, da lavra do Nobre Senador Augusto Botelho.

O apoio solicitado se faz imprescindível, para que seja efetivamente sustada a aplicação de DECRETO 4.560 de 30.12.2002, o qual, ao regulamentar a lei nº 5.524 de 05.11.1968, no tocante aos Técnicos Agrícolas de nível médio, exorbitou os limites da competência do Poder Executivo, introduzindo normas que afrontam diversas leis ordinárias, especialmente a Lei nº 5.194 de 24.12.1966, e a própria Constituição Federal em cujo Art. 5º, inciso XIII, Lê-se:

“XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.

È evidente que apenas a Lei, e não um simples decreto, pode definir as qualificações necessárias ao exercício profissional, especialmente no âmbito das profissões que exigem responsabilidade técnica legal, como e o caso dos Engenheiros Agrônomos regidos pelas Leis nº 5.194/66 e nº 6.496 de 07.12.1977.

Ademais, conforme bem assinalou o Senador Augusto Botelho, na justificação de seu projeto, o Decreto 4.560/02, cuja aplicação urge que seja sustada, consubstancia uma verdadeira “conspiração contra o mérito e o esforço do aprendizado” de nível superior.

Evidentemente, se alguém, portador de um certificado de curso técnico de nível médio, está autorizado, por decreto, a realizar todas as atividades de competência de um engenheiro agrônomo, portando de diploma universitário, por que se empenharia na aquisição de conhecimentos de nível superior? Medida desta natureza incorre por em riscos a sociedade, principalmente no mais precioso dos combustíveis - os alimentos. Essa é uma questão que demanda reflexão por parte dos Senhores Senadores.

Certos que tal reflexão levará Vossas Excelências a uma sabia decisão, qual seja a aprovação do projeto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Eng. Agrônomo José Silvino de Carvalho

Presidente da AEA-DF

Exmo Sr. Senador da República

Antônio Carlos Magalhães

MD Presidente da Comissão de Constituição e Justiça.

2º) O Presidente da Associação dos Engº Agrônomos do Distrito Federal manifesta-se contra a criação do cursos de Graduação em Agronegócio dirigido ao Reitor da Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária da Universidade Nacional de Brasília (UnB), Cursos desta natureza tiram parte das atribuições dos Engº Agrônomos e ampliam os conflitos resultantes do sombreamento de atribuições entre as modalidades, conforme íntegra abaixo:
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Of.GP-AEA-DF Nº 013/2006                                        Brasília, 26 de abril de 2006.
 

Assunto: Graduação em Agronegócio

 

 
Magnífico Reitor,

 

Temos a grata satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria pela brilhante dir5eação junto a FAV/UnB dessa conceituada universidade, ao mesmo tempo em que ficamos apreensivos pelos noticiários locais sobre a criação do Curso de Graduação em Agronegócio em nível de graduação a ser oferecido pelo Campus Avançado de Planaltina dentro do Programa de Expansão dessa Universidade.

 

Inicialmente, queremos expressar nossos aplausos pela efetivação do Programa de Expansão da UnB que deverá complementar esta primeira fase de expansão com os novos Campi Avançados de Ceilândia e Gama.

Entretanto, esta Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal (AEA-DF), não concorda com a criação e efetivação tempestivas do Curso de Graduação de Gestão em Agronegócio, tendo em vista que o “Agronegócio” constitui uma área de especialização da Engenharia Agronômica, uma vez que, no próprio Curso de Agronomia da Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária da UnB – FAV/UnB, existe uma “área de Gestão de Ciências Sociais Aplicada e Agronegócio” que há vários anos (desde 1966) vem ofertando disciplinas que compõem o Curso de Agronomia, como: Extensão Rural, Marketing, Elaboração de Projetos Agropecuários, Cooperativismo, Sociologia e Desenvolvimento Rural, Diagnóstico Participativo, Administração Rural e Comercialização Agrícola, Política Agrícola e Desenvolvimento Rural, Agronegócio e Sistemas Agroindustriais, Abastecimento e Políticas Públicas.

Além dessas constatações vale ressaltar o esforço e a preocupação da FAV/UnB em garantir, para seus graduados Engenheiros Agrônomos e Médicos Veterinários, cursos de Pós-Graduação em nível de Mestrado já em funcionamento e em funcionamento e em nível de Doutorado já aprovado pelo CEPE/UnB e em fase de aprovação pela CAPES/MEC.

 


É importante destacar que os futuros bacharéis de Gestão em Agronegócio serão, com certeza, profissionais com capacidade técnica limitada, uma vez que não terão conhecimentos críticos suficientes sobre as cadeias produtivas dos diferentes produtos agropecuários, impossibilitando-os de procederem à interligação dessas cadeias quando da emissão de laudos, pareceres, certificados etc, capazes de atender as exigências dos mercados interno e esterno do agronegócio, podendo inclusive, comprometer suas habilitações e atribuições para o exercício profissional.

 


Diante do exposto, fica caracterizado que o Agronegócio, especialmente na UnB, jamais poderia ser oferecido em nível de graduação (formação profissional), uma vez que a FAV/UnB já oferece Cursos de Graduação em Agronomia e Medicina Veterinária, onde os profissionais egressos destes cursos e de outros poderão aprofundar seus conhecimentos em Agronegócio nos cursos de Pós-Graduação em nível de Especialização, Mestrado ou Doutorado.

Atenciosamente

Engº José Silvino de Carvalho

Presidente da AEA-DF

Timothy Martin Mulholland
Magnífico Reitor da UnB

Brasília/DF

3º) O Presidente da Associação dos Engº Agrônomos do Distrito Federal manifesta-se conta a ocupação irregular de cargos e funções comissionados ou não dirigindo ofício ao  Excelentíssimo Ministro da Agricultura, Governador do Distrito Federal e Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal, conforme íntegra abaixo:

	
[image: image3.wmf]
AEA-DF
	ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO DISTRITO FEDERAL

Fundada em 23 de maio de 1967

Filiada a Confederação das Federações de Engenheiros Agrônomos do Brasil - CONFAEAB


Brasília, DF, 11 de fevereiro de 2005. 

Of. GP-AEA-DF N° 004/2005

Assunto: Ocupação de cargos e funções

Senhor Ministro,

A Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal – AEA-DF, entidade de classe que congrega mais de 1.300 Engenheiros Agrônomos no Distrito Federal, saúda Vossa Excelência pelos bons serviços prestados a frente dessa pasta.

Por oportuno, informamos que a nova Diretoria da AEA-DF assumiu, dentre vários outros compromissos perante a Classe Agronômica, a defesa da sociedade e dos profissionais, preocupando-se, além da competência e qualidade dos serviços profissionais, com a moral e ética no serviço público.

É sabido que a qualidade dos estudos, planos, projetos, serviços e obras só pode ser garantida a sociedade por meio de serviços qualificados, exercidos por profissionais legalmente habilitados, na sua respectiva área de formação, evitando-se o exercício ilegal da profissão. Defender a sociedade é assegurar-lhe a prestação de serviço, execução de obras e a ocupação de cargos e funções de áreas técnicas por profissionais qualificados e legalmente habilitados, valorizando, também, o exercício responsável das profissões legalmente constituídas e contribuindo, assim, para harmonia entre os diversos segmentos e pela melhoria da qualidade de vida.

Com efeito, lembramos a Vossa Excelência que a ocupação de cargos e funções, comissionadas ou não, de áreas que envolvam atividades agronômicas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), por profissionais de outras formações constitui-se em exercício ilegal da profissão, classificada, segundo a legislação profissional como contravenção penal. Nos termos dos Artigos 2°, 6° e 12 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, essas atividades são privativas de Engenheiros Agrônomos.

Art. 2º da Lei nº 5.194/66 verbis: “O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:” a “aos que possuem, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura e agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no país”.

Art. 6º da Lei nº 5.94/66 verbis: “Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo: Alínea” a “: a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que prata esta lei e que não possuam registro nos Conselhos Regionais”; alínea “e”: Exerce ilegalmente as profissões citadas “A firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica exercer atribuições reservadas aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta lei”.

Art. 12 da Lei nº 5.194/66 verbis: “Na União, nos estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura e Agronomia relacionados conforme o disposto na alínea” g “do art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta Lei”.

A ocupação de cargos e funções, das áreas referidas, por outros profissionais ou leigos caracteriza-se, segundo a Lei Nº 5.194/66 como exercício ilegal da profissão, sendo nulos de pleno direito, os estudos, planos, projetos, contratos, direção, serviços e obras executados, nos termos dos Artigos 13 e15 da Lei Nº 5.194/66.

Art. 13 da Lei nº 5.194/66 verbis: “Os estudos, plantas, projetos laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, arquitetura e agronomia, quer público quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei”.

Art. 15 da Lei nº 5.194/66 verbis: “São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo de engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração de projetos, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada e praticar a atividade nos termos desta lei”.

A prática dessas irregularidades é ilegal e não condiz com a ética no serviço público, o que não é desejável para a sociedade. 

Nesse contexto a Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal 
(AEA-DF) manifesta-se contra tal prática, sendo nosso dever nos manter vigilantes e atuar, com todos os esforços possíveis, para coibir irregularidades nesse sentido nos órgãos, empresas e entidades jurisdicionadas no Distrito Federal.

Na certeza da plena atenção de Vossa Excelência para a observância do que preceitua os ditames legais expostos acima, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e outras contribuições necessárias.

Atenciosamente,

Eng. Agrônomo José Silvino de Carvalho

Presidente da AEA-DF

A Sua Excelência o Senhor

Roberto Rodrigues

DD Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Esplanada dos Ministérios Bloco D 8º Andar

N E S T A
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Brasília, DF, 18 de março de 2005. 

Of. GP-AEA-DF N° 013/2005

Assunto: Ocupação de cargos e funções

Senhor Governador,

A Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal – AEA-DF, entidade de classe que congrega mais de 1.300 Engenheiros Agrônomos no Distrito Federal, saúda Vossa Excelência pelos bons serviços prestados a frente dessa pasta.

Por oportuno, informamos que a nova Diretoria da AEA-DF assumiu, dentre vários outros compromissos perante a Classe Agronômica, a defesa da sociedade e dos profissionais, preocupando-se, além da competência e qualidade dos serviços profissionais, com a moral e ética no serviço público.

É sabido que a qualidade dos estudos, planos, projetos, serviços e obras de agronomia, rurais e urbanas, só pode ser garantida a sociedade por meio de serviços qualificados, exercidos por profissionais legalmente habilitados, evitando-se o exercício ilegal da profissão. Defender a sociedade é assegurar-lhe a oferta de alimentos de melhor qualidade, melhorar a renda das famílias rurais pela prestação de serviços, execução de projetos e obras e a ocupação de cargos e funções de áreas técnicas por profissionais qualificados e legalmente habilitados, valorizando, também, o exercício responsável das profissões legalmente constituídas e contribuindo, assim, para harmonia entre os diversos segmentos e conseqüentemente, pela melhoria da qualidade de vida.

Com efeito, lembramos a Vossa Excelência que a ocupação de cargos e funções, comissionadas ou não, das diversas áreas que envolvam atividades agronômicas dentro do Distrito Federal por leigos ou profissionais de outras formações constitui-se em exercício ilegal da profissão, classificada, segundo a legislação profissional, como contravenção penal. Nos termos dos Artigos 2°, 6° e 12 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, essas atividades são privativas de Engenheiros Agrônomos.

Art. 2º da Lei nº 5.194/66 verbis: “O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:” a “aos que possuem, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura e agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no país”.

Art. 6º da Lei nº 5.94/66 verbis: “Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo: Alínea” a “: a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que prata esta lei e que não possuam registro nos Conselhos Regionais”; alínea “e”: Exerce ilegalmente as profissões citadas “A firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica exercer atribuições reservadas aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta lei”.

Art. 12 da Lei nº 5.194/66 verbis: “Na União, nos estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura e Agronomia relacionados conforme o disposto na alínea” g “do art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta Lei”.

A ocupação de cargos e funções, das áreas referidas, por outros profissionais ou leigos caracteriza-se, segundo a Lei Nº 5.194/66 como exercício ilegal da profissão, sendo nulos de pleno direito, os estudos, planos, projetos, contratos, direção, serviços e obras executados, nos termos dos Artigos 13 e15 da Lei Nº 5.194/66.

Art. 13 da Lei nº 5.194/66 verbis: “Os estudos, plantas, projetos laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, arquitetura e agronomia, quer público quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei”.

Art. 15 da Lei nº 5.194/66 verbis: “São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo de engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração de projetos, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada e praticar a atividade nos termos desta lei”.

A prática dessas irregularidades é ilegal e não condiz com a ética no serviço público, o que não é desejável para a sociedade.

Nesse contexto a Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal 
(AEA-DF) manifesta-se contra tal prática, sendo nosso dever nos manter vigilantes e atuar, com todos os esforços possíveis, para coibir irregularidades nesse sentido nos órgãos, empresas e entidades jurisdicionadas no Distrito Federal.

Entendemos que para a melhoria da produtividade agropecuária do Distrito Federal, a melhoria da renda do produtor rural e conseqüentemente da qualidade de vida no campo e a melhoria da qualidade dos alimentos para a sociedade do Distrito Federal pode alcançar um patamar mais elevado se os órgãos e empresas, públicos e privados, tiverem melhor estrutura de funcionamento em temos de número de profissionais e condições de trabalho.

Na certeza da plena atenção de Vossa Excelência para a observância do que preceitua os ditames legais expostos acima, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos, parcerias e outras contribuições necessárias.

Atenciosamente,

Eng. Agrônomo José Silvino de Carvalho

Presidente da AEA-DF

A Sua Excelência o Senhor

Joaquim Domingos Roriz

DD Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 1° andar, sala 68

Brasília/DF
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